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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.481, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função  de  confiança  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 662/2025, em 23 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica o servidor LUIZ CARLOS DOS SANTOS,

Matrícula  nº  3058,  designado para  exercer  a  função de
confiança  de  Chefe  Adjunto  do  Departamento  de
Infraestrutura  e  Serviços,  no  período  de  5/2/2025  a
24/2/2025, em virtude das férias do chefe Adjunto titular,
Sr. Aparecido Francisco Anselmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 31 de
janeiro de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.482, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. MARCOS FRANÇA ARAKAKI,

Matrícula nº 4796, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do Magistério de
PEB II  -  INFORMATICA, classificado na referência “IV-A”, da
Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 10 de
fevereiro de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,

suplementadas  se  necessário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
31 de janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.483, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia  Presidente  do  Fundo
Social  de  Sol idariedade  do
Município da Estância Turística de
Barra Bonita.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica nomeada a Sra. YARA REGINA DE SOUZA

BARBUTI como Presidente do Fundo Social de Solidariedade
do Município da Estância Turística de Barra Bonita.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
31 de janeiro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 008/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90008/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
eventual  locação  de  geradores,  a  serem  utilizados  em
eventos  públicos  promovidos  pela  Municipalidade.  A
realização da sessão será no dia 18 de fevereiro de 2025,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 009/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90009/2025

OBJETO:  Aquisição  de  vergalhão  de  aço  nervurado
CA-50,  telas  soldada  de  aço,  arames,  sacos  de  cal  e
cimento. A realização da sessão será no dia 18 de fevereiro
de  2025,  às  8:30  horas,  no  endereço  eletrônico:
www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta eE
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r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 31 de janeiro
de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 026/2025;
Pregão Presencial nº 004/2020; Contratante: O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Semam
Terraplenagem e Pavimentação Ltda;  Objeto:  Atendendo
solicitação  do  Secretário  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de  direito,  com fundamento  no  artigo  65,  §  1º,  da  Lei
Federal  nº  8.666/93,  as  partes  resolvem aditar  o  ajuste
primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  objeto  da  licitação  e  do
contrato em 7,33% do valor total; Valor do Contrato: R$
74.075,32; Vigência do Contrato: até 06/02/2025; Data do
Contrato: 30/01/2025.

Extrato  Aditamento  de  Prazo  Contrato:  Contrato  nº
027/2025;  Concorrência  Eletrônica  nº  90002/2024;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita; Contratado: Idealiza Construtora Ltda Epp; Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
com  fundamento  no  artigo  115  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  fica  aditado  o  prazo  para  execução  dos
serviços inicialmente contratados,  em mais 04 meses,  a
contar do vencimento atual, para a conclusão dos serviços;
Vigência  do  Contrato:  04  meses;  Data  do  Contrato:
30/01/2025.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Notificações
Notificações

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
DISPENSA  07/2025  -  DISPENSA  ELETRÔNICA:

90001/2025
Dispensa para aquisição de Gêneros Alimentícios para

uso  dos  funcionários  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e
Esgoto  de  Barra  Bonita  -  SAAE,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em
seus anexos.  A realização da sessão será no dia 06 de
Fevereiro de 2025, às 08:30 horas, no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras
...........................................................................................................

A D J U D I C A Ç Ã O / H O M O L O G A Ç Ã O
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024

OBJETO:  Constitui objeto do presente instrumento o
credenciamento  de  todas  as  instituições  financeiras
estatais  e  privadas,  interessadas  em  executar  serviços
bancários  de recolhimento de tarifas  de água e esgoto,
demais taxas e dívida ativa desta Autarquia.

Tendo em vista o resultado obtido no Chamamento
Público  nº  02/2024,  HOMOLOGO  todo  o  procedimento,
adjudico todo o objeto e autorizo a contratação da empresa
credenciada: Caixa Economica Federal.

Barra Bonita/SP, 31 de janeiro de 2025.
PAULO ROBERTO MARTINI

Superintendente do SAAE
...........................................................................................................
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